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EST"'DO DE ..... TO GROSSO 

ASSEMBL~A LEGISLATIVA 

A 

LEI NR 2 193 de 19 de agosto de 1964. 

Abre crédito eepecial de Cr $ •• 
4.000.000.,00 para auxil!o aO Asilo Mar,! 
a Auxiliadora, de Coxipo da Ponte. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO 
DE MATO GROSSO: 

• Faz saber que a Assemb1eia Lesislativa do 
decreta e eu promulgo nos termos do ~ 2R do artigo 
Constituição do Estado a seguinte Lei: 

ESTADO 

Estado 
16 da 

Artigo IR - Fica aberto no Tesouro do Estado, para 
o exercicio de 1964 o crédito especial de CrI •••••••••.. 
4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) em auxilio ao 
término da construçªo das dependências do Asilo Maria A~ 
xiliadora, de Coxipo da fonte, nesta Capital. 

, Artiso 2R_- ° auxilio de que trata a presente lei 
sera pago a irma Diretora do referido estabelecimento, fi - -cando ela na obrigaçao de prestar contas ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

Artigo 3$1 - O 
conta do excesso de 
autorizam prever. 

crédito aberto por -arrecadaçao que os 

, , 
esta lei correra a 
indices técnicos -

Artigo 4R .-
, 

- Esta lei entrara em vigor na data - , de 
sua pub11caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 19 de 
A 

agosto de 1964. 
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